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ANEXO XIV 

ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1. O Acordo de Níveis de Serviço tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela 

CONTRATADA. 

2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de sistema de 

pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado. 

3. As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços (ANS) se referem a fatos cotidianos da 

execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sanções 

previstas. 

4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos de metodologia de avaliação durante a execução 

contratual, sempre que o novo sistema se mostrar eficiente que o anterior e não houver prejuízos para a 

CONTRATADA. 

 

DOS PROCEDIMENTOS: 

 A Comissão de Fiscalização do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução 

do objeto, atuando junto ao preposto da CONTRATADA; 

 Verificando a existência de irregularidades na execução do Contrato, a Comissão de Fiscalização do 

Contrato elaborará Termo de Notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora 

do acontecido; 

 O Termo de Notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual 

constatando a ocorrência, deverá atestar seu “visto” no documento, que ficará sob guarda da Comissão 

de Fiscalização do Contrato; 

 Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto registrar suas razões no 

próprio Termo de Notificação (que deverá possuir campo específico para este fim); 

 Em até 05 (cinco) dias úteis anteriores à apresentação da Nota Fiscal à CONTRATANTE, a Comissão 

de Fiscalização deverá informar a CONTRATADA o resultado da avaliação mensal da prestação de 

serviços; 

 A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pela Comissão de Fiscalização, emitirá a 

Nota Fiscal relativa ao fornecimento prestado e aos serviços correlatos no mês de referência, abatendo 

do valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do Acordo de Nível de 

Serviços — ANS; 

 A Comissão de Fiscalização do Contrato, ao receber a Nota Fiscal mensal para atesto, somente o fará 

quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados; 

 Verificada a regularidade da Nota Fiscal, a Comissão juntará ao documento fiscal os Termos de 

Notificação produzidos no período inerente ao faturamento, e o encaminhará para pagamento; 

 Paralelo às notificações de ocorrências, a Comissão fará avaliação mensal de desempenho e qualidade 

do fornecimento e dos serviços correlatos, cujo resultado será informado à CONTRATADA e, ainda, 

dependendo o caso, poderá vir a gerar Termo de Notificação. 

 

 

O SISTEMA DE PONTUAÇÃO: 

1. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de ocorrência; 

2. As ocorrências são dispostas em 03 (três) níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma 

pontuação determinada, conforme tabela abaixo: 
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OCORRÊNCIAS VALOR DA INFRAÇÃO 
 

Ocorrência Tipo 1 = situações brandas que não caracterizam interrupção 

no fornecimento de alimentação e dos serviços correlatos, mas que 

comprometam sua realização de maneira satisfatória, tais como: 

Atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço; 

Serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; Conduta 

inadequada; 

Empregado sem uniforme, identificação, equipamento ou utensílio 

de uso obrigatório; 

Não cumprimento das normas de trabalho. 

 

 

 

 

 

 

1 ponto 

Ocorrência Tipo 2 = Situações que caracterizam interrupção no 

fornecimento de alimentação e nos serviços correlatos, tais como: 

 

a ) Não cumprimento de obrigações relativas ao serviço depois de 

reiterada solicitação para fazê-lo; 

b ) Ausência de equipamento ou utensílio de uso obrigatório pelos 

empregados da contratada; 

 

Não reposição adequada das faltas dos empregados da CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

2 pontos 

Ocorrência Tipo 3 = Situações que caracterizam interrupção no 

fornecimento de alimentação e nos serviços correlatos e comprometem a 

rotina ou o patrimônio da Fundação Leão XIII, tais como: 

 

a) Reiteradas danificações ao patrimônio da FLXIII; 

b) Conduta perigosa que ponha em risco a segurança dos usuários e 

empregados de empresas prestadoras de serviços em regime de cogestão; 

c) Não cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas previstas no 

Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

3 pontos 

 

3. A faixa de ajuste no pagamento será definida com base na pontuação total atingida pela empresa no 

período avaliativo, conforme tabela abaixo: 
 

 Critérios para cálculo de aplicação de desconto no valor da Nota Fiscal 

 Pontuação Pagamento Trimestral 

 Até 06 pontos Recebe o valor total da fatura 

 De 07 até 09 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura 

 A partir de 10 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura 

 


